
CONCURSO PÚ BLICO N.º 002/COM-IPIM-2017 
 

Fornecimento de Serviços de Design e Construção do “Pavilhão de Macau no âmbito da  
Participação nas Convenções e Exposições Comerciais e de Promoção Turística em 2018 

e 2019 ”   
 

Resumo das perguntas levantadas na sessão de esclarecimento realizado em 
 17 de Novembro de 2017 

 
1. Existe um limite máximo de preço para este concurso? 
 
Resposta: Para o presente concurso, não se encontra especificado um limite máximo 
orçamentado. Deverá o concorrente especificar o respectivo preço de acordo com a 
sua concepção. O preço constituirá, no critério de avaliação, um dos factores 
importantes a considerar.  
 
2. Nos termos do estipulado no ponto 11.1.3 do Programa do Concurso, a Comissão de 
Avaliação fará a classificação de acordo com o resultado da pontuação. Nos termos do 
ponto 8.6, na eventualidade de diferentes concorrentes oferecerem o mesmo preço, e 
sendo esse preço inferior aos preços propostos por outros concorrentes, a Comissão de 
Avaliação irá permitir imediatamente a esses concorrentes apresentar a proposta de 
preço verbalmente. Desejava saber qual será o critério que a Comissão de Avaliação irá 
adoptar como factor de consideração, i.e., a concepção ou o preço? 
 
Resposta: De acordo com o ponto 11.1.2 do Programa do Concurso, foram já 
especificados os critérios de avaliação. Por outro lado, nos termos do disposto no ponto 
8.6 do Programa do Concurso, no caso de ser adquirido o mesmo tipo de mercadoria, e 
se o preço constante das propostas for igual, nesse caso, poderá aceitar a apresentação 
de proposta verbal, sendo tal situação não se aplica para o presente Programa do 
Concurso. 
 
3. Os projectos objectos do concurso envolvem a prestação de serviços nos anos 2018 e 
2019, sendo a adjudicação válida pelo prazo de dois anos. Desejava saber se o preço 
deve ser calculado em relação a cada ano ou para os dois anos? 
 
Resposta: O preço constante da proposta deve incluir detalhes da cotação referentes 
aos anos 2018 e 2019, sendo também necessário, na proposta, indicar claramente o 
montante total do serviço a prestar. 
 
4. Nos termos do disposto no ponto 6.4.3 do Programa de Concurso, é necessário 
apresentar o currículo dos principais representantes da empresa. Desejava saber se 
devem ser coerentes com os representantes legais constantes na Certidão do Registo 
Comercial? 
 



Resposta: Trata-se este de um dos documentos que devem integrar na proposta. Além 
disso, nos termos do ponto 6.4.4. do Programa do Concurso, devem os concorrentes 
apresentar a estrutura organizacional da sua empresa, tarefas desempenhadas pelas 
subunidades e sobre recursos humanos, i.e., devem apresentar informações sobre a 
equipa de trabalho que irá formar para realizar o projecto objecto do presente 
concurso. Se o concorrente puder apresentar informações inerentes mais detalhadas, o 
IPIM poderá ter uma noção mais clara sobre os perfis empresariais (bakcground) dos 
concorrentes.  


